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Ética, bioética e deontologia no ensino da 
naturologia no Brasil
Fernando Hellmann 1, Marta Inez Machado Verdi 2

Resumo
Objetivou-se discutir, pelo prisma da bioética social, como se configura a inserção das disciplinas de ética, 
deontologia e bioética no ensino da naturologia no Brasil. Sob abordagem qualitativo-descritiva e por meio 
de investigação documental e de campo, realizou-se o estudo em duas universidades brasileiras. Participaram 
seis docentes mediante entrevistas semiestruturadas que permitiram analisar os seis planos de ensino, três 
de cada curso. Os dados foram submetidos à análise de conteúdo e resultaram em quatro categorias: 1) ca-
racterísticas gerais das disciplinas que envolvem o estudo da ética, bioética e deontologia; 2) bioética como 
disciplina no curso de naturologia: temas e referenciais de análise; 3) abordagens teóricas da ética estudadas 
na naturologia; 4) estudo da deontologia no ensino da naturologia. Considera-se necessário ampliar a carga 
horária das disciplinas de ética e bioética e assinala-se a necessidade da constante reflexão sobre a prática 
profissional voltada para a realidade social brasileira.
Palavras-chave: Bioética. Ética. Teoria ética. Ensino. Terapias complementares.

Resumen
Ética, bioética y deontología en la enseñanza de la naturología en Brasil
Se objetivó discutir, bajo el prisma de la bioética social, cómo se configura la inserción de las asignaturas de 
ética, deontología y bioética en la enseñanza de la naturología en Brasil. Bajo un abordaje cualitativo y des-
criptivo y a través de investigación documental y de campo, se llevó a cabo el estudio en dos universidades 
brasileñas. Los participantes fueron seis docentes, por medio de entrevistas semi-estructuradas  que pertie-
ron sus planes de enseñanza, tres de cada  curso. Los datos recogidos fueron sometidos al análisis de conte-
nido y resultaron  cuatro categorías: 1) características generales de las disciplinas que involucran el estudio 
de la ética, la bioética y la deontología; 2) bioética como disciplina en el curso de naturología: temas y marcos 
de análisis; 3) abordajes teóricos de la ética estudiados en la Naturología; 4) el estudio de la deontología en 
la enseñanza de la naturología. Se considera la necesidad de ampliar la carga horaria de las asignaturas de 
ética y bioética y se señala la necesidad de constante reflexión acerca de la práctica profesional centrada en 
la realidad social brasileña. 
Palabras-clave: Bioética. Ética. Teoría ética.  Enseñanza. Terapias complementarias.

Abstract
Ethics, bioethics and deontology in naturology teaching in Brazil
The aim of this study was to discuss how the disciplines of ethics, deontology and bioethics are configured wi-
thin the scope of Naturology teaching in Brazil from a Social Bioethics point of view. A qualitative-descriptive 
approach was used by means of documental and field investigations, based on two Brazilian universities. Six 
lecturers participated in this study via semi-structured interviews analyzing six teaching projects, three from 
each of the two courses. The data collected underwent content analysis, which resulted in four categories: 1) 
General aspects of the disciplines that include the subjects of ethics, bioethics and deontology; 2) Bioethics 
as a discipline in the course of Naturology: themes and references for analyses; 3) Theoretical approaches in 
ethics within Naturology; 4) The study of deontology in Naturology teaching. The need to increase teaching 
hours in the disciplines of ethics and bioethics was highlighted, as well as the need for constant reflection on 
professional practice within the social reality of Brazil.
Keywords: Bioethics. Ethics. Ethical theory. Teaching. Complementary therapies.
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A naturologia, como curso de bacharelado 
na área da saúde, propõe o cuidado integral ao ser 
humano em seu processo de saúde-adoecimento. 
Utiliza práticas integrativas e complementares, tais 
como fitoterapia, hidroterapia, trofoterapia, masso-
terapia, entre outras, com a intenção de promover, 
manter e recuperar a saúde, a qualidade de vida. O 
curso compreende, em seus princípios, a concep-
ção sistêmica da vida e os fundamentos filosóficos 
milenares da medicina tradicional chinesa e da me-
dicina ayurveda, além de outras perspectivas, em 
sua maioria voltadas para a ecologia 1,2. O presente 
estudo contextualiza-se na formação do naturólogo, 
especificamente nos conteúdos estudados na gra-
duação, no que se refere ao ensino de bioética, ética 
e deontologia.

A formação moral do indivíduo tem seu auge 
nas vivências familiares, sociais e escolares, na in-
fância e juventude 3. Na graduação acadêmica, as 
relações intersubjetivas da vivência escolar influem 
mais na formação ética do aluno do que a própria 
inserção de disciplinas autônomas de ética, deon-
tologia e bioética. Ainda assim, defende-se que 
disciplinas autônomas ou outras que ministram con-
teúdos de ética, deontologia e bioética possam con-
tribuir para a formação de profissionais capazes de 
refletir criticamente sobre sua prática. 

É importante a compreensão das aproxima-
ções e distanciamentos entre os conceitos de ética, 
bioética e deontologia. Pode-se compreender a éti-
ca como espaço de reflexão acerca da moralidade, 
considerando padrões ideais do que possa vir a ser 
bom para o indivíduo e para a sociedade 4,5. A bio-
ética pode ser entendida como ética aplicada, ca-
racterizada pelo estudo sistemático das dimensões 
morais, utilizando-se de uma variedade de preceitos 
e de metodologias oriundas do contexto interdisci-
plinar, pensadas a partir da sociedade, da cultura e 
dos valores morais da civilização contemporânea 6,7. 
A deontologia, por sua vez, é o estudo do conjun-
to de normas morais compiladas no código de ética 
profissional, que os membros de determinada cate-
goria profissional devem seguir 8. 

Os estudos dos aspectos éticos que envolvem 
o ensino nas profissões da saúde têm apontado a 
prevalência de padrões tradicionais de educação 
atrelados ao modelo biomédico, ao estudo da deon
tologia, em detrimento da ética e dos referenciais 
de análise bioética. Embora pautados por necessi-
dades clínicas individuais, tais moldes não fortale-
cem os aspectos coletivos 3,9-12. Portanto, no âmbito 
da educação, a bioética pode ser considerada um 
movimento renovador, fortalecedor da ética, visto 

que esse campo de estudo tende a traduzir a filoso-
fia moral para uma linguagem mais ao alcance da-
queles que atuam nas diversas áreas que envolvem 
a vida no planeta, facilitando sua aplicação. 

As reflexões da bioética têm sido o caminho 
percorrido para possibilitar tomadas de decisão 
éticas em vista dos dilemas morais emergentes, os 
quais decorrem da evolução técnico-científica. Ain-
da assim, os problemas que persistem à revelia des-
sa evolução e que se tornaram triviais, como a fome, 
a pobreza, o acesso precário à saúde, têm sido ne-
gligenciados nessa área de estudo 12. Considera-se 
também o fato de a bioética ser campo interdisci-
plinar e, por existirem diferentes valores morais nas 
diversas culturas e sociedades, há distintos referen-
ciais de análise em bioética capazes de solucionar 
um mesmo problema.

Em vista disso, destaca-se a necessidade de 
abordar a bioética no ensino das profissões, parti-
cularmente no Brasil, por um enfoque que pondere 
a realidade dos países em desenvolvimento. Nesses 
países, a desigualdade social deixa as pessoas vul-
neráveis, em situações de vida precárias, sem aces-
so às condições mínimas para, sozinhas, cuidarem 
de si 13. No campo da bioética, estão em formação 
correntes alicerçadas em constitutivas sociais, es-
pecialmente pela perspectiva latino-americana 13-17. 
Para Vidal, se intenta aportar a la construcción de 
una bioética social, capaz de incluir en su análisis 
tanto a la clínica como mirada singular del ser hu-
mano, como a la epidemiología, llamada habitual-
mente perspectiva social y la dimensión planetaria 
también llamada global integrando el conjunto de 
saberes que se ocupan de este campo 16. Hellmann e 
Verdi 17 denominam bioética social o referencial de 
análise que agrega as aproximações entre correntes 
de pensamento em bioética que aportam perspec-
tivas capazes de problematizar os conflitos éticos 
emergentes em campos da saúde coletiva e na prá-
tica clínica – prática essa pensada em termos de 
uma clínica ampliada, destacando-se a bioética da 
proteção, a bioética de intervenção e a bioética co-
tidiana. Conforme aponta Garrafa, a bioética social, 
para ser efetiva, além de disposição, persistência e 
preparo acadêmico, exige uma espécie de militân-
cia programática e coerência histórica por parte do 
pesquisador 15. 

O enfoque da bioética social pauta-se pela 
perspectiva que prioriza as decisões morais de ações 
em saúde destinadas à coletividade em face de um 
mundo que privilegia valores individuais. Tal corren-
te tem por características principais a justiça social, 
a cidadania e o reconhecimento dos direitos huma-
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nos; reconhece o pluralismo moral existente nas 
sociedades e contextualiza os problemas onde eles 
acontecem; preza a equidade e a universalidade do 
acesso à saúde e procura proteger a população so-
cialmente vulnerável 14. Nesse sentido, surge a preo
cupação relacionada com a formação profissional 
no país, no que diz respeito ao equacionamento dos 
dilemas éticos vivenciados cotidianamente pelas 
pessoas. 

Esta pesquisa objetiva, portanto, discutir, pelo 
olhar da bioética social, de que maneira se configu-
ra a inserção da ética, da bioética e da deontologia 
como disciplinas autônomas ou como conteúdos 
ministrados no ensino superior da naturologia no 
Brasil, especialmente no que concerne aos referen-
ciais teóricos estudados que dão suporte à forma-
ção acadêmica.

Percurso metodológico

Trata-se de estudo de abordagem qualitativo-
descritiva, realizado em duas fases: a primeira, por 
meio de análise documental; a segunda, em pesqui-
sa de campo. O presente estudo foi desenvolvido 
em duas universidades que oferecem curso de na-
turologia, uma localizada em Santa Catarina e outra 
em São Paulo.

Os cursos participantes responderam a dois 
critérios de inclusão: reconhecimento por parte do 
Ministério da Educação e aceite do coordenador em 
participar da pesquisa, permitindo o acesso à docu-
mentação necessária. A pesquisa teve como sujeitos 
seis professores que ministram aulas nas referidas 
universidades, os quais responderam a outros dois 
critérios de inclusão: ser docente do curso de natu-
rologia há um ano ou mais e ministrar disciplinas de 
ética, bioética e/ou deontologia, ou de disciplinas 
que contemplam tais conteúdos na ementa. 

As informações foram coletadas em dois mo-
mentos do ano de 2008. No primeiro, procedeu-se 
à análise dos seis planos de ensino encontrados que 
continham explicitamente em sua ementa o estudo 
da ética, da bioética e/ou da deontologia. No segun-
do momento, foram realizadas as entrevistas com 
os seis professores responsáveis por ministrar tais 
conteúdos selecionados, sendo três disciplinas de 
cada um dos dois cursos de naturologia. Utilizou-se 
a técnica de entrevista semiestruturada, guiada por 
um roteiro de tópicos que questionavam as carac-
terísticas das disciplinas, quais eram os referenciais 
utilizados e como era sistematizado o processo de 
ensino-aprendizagem.

Para tratar os dados provenientes dos docu-
mentos e das entrevistas, recorreu-se à análise de 
conteúdo 18, possibilitando a organização dos acha-
dos em quatro categorias dadas a posteriori, as 
quais foram discutidas à luz da bioética social.

As normas éticas nacionais em pesquisa en-
volvendo seres humanos foram consideradas na 
concepção e desenvolvimento do estudo, e seu res-
pectivo projeto de pesquisa foi aprovado pelo Co-
mitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal 
de Santa Catarina (UFSC). Para manter o anonimato 
dos participantes, optou-se por utilizar nomes de 
frutas e ervas aromáticas como cognomes dos en-
trevistados.

Resultados e discussão

Os resultados e a discussão proveniente dos 
dados coletados são apresentados, a seguir, nas 
quatro categorias que emergiram desta pesquisa: 1) 
características gerais das disciplinas que estudam a 
ética, a bioética e a deontologia; 2) bioética no curso 
de naturologia: temas e referencias; 3) abordagens 
teóricas da ética estudadas na naturologia; 4) estu-
do da deontologia no ensino da naturologia.

Características gerais das disciplinas de ética, bioé-
tica e deontologia

O estudo da ética, da bioética e da deontologia 
apresentou-se ora como três conteúdos arrolados 
sob a tutela de uma só disciplina, ora como conte-
údo programático de disciplinas diferentes, a exem-
plo da filosofia, que traz em sua ementa o estudo 
da ética. Em uma das universidades, a bioética era 
trabalhada em disciplina exclusiva e a deontologia 
aparecia, nos dois cursos, em disciplinas alusivas a 
técnicas terapêuticas. De forma geral, os objetivos 
descritos nos planos de ensino analisados expres-
savam o intuito de o acadêmico desenvolver a ca-
pacidade de compreender, avaliar e tomar decisões 
em vista dos aspectos conceituais de temas relacio-
nados com a ética e a bioética, objetivando o bom 
exercício profissional. 

Para analisar esses aspectos, buscou-se discu-
tir elementos como: posição das disciplinas na grade 
curricular; carga horária; formação dos professores 
dessas disciplinas; metodologia empregada no pro-
cesso de ensino-aprendizagem. 

As disciplinas de ética e bioética que aparece-
ram nos projetos pedagógicos eram ministradas nas 
primeiras fases do curso de naturologia, especifica-
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mente no segundo e quarto semestres. Para Mora-
no 3, o período mais adequado para disciplinas com 
essa característica são as fases iniciais da formação 
acadêmica, opinião que vem ao encontro da grade 
curricular dos cursos analisados. Cabe ressaltar, en-
tretanto, que o ensino de ética e bioética tenderia a 
ser mais profícuo se não se restringisse a disciplinas 
do início do curso, mas fosse também ministrado de 
forma transdisciplinar e transversal ao longo da gra-
duação, conforme apontado por Siqueira 19. 

Quanto à carga horária das disciplinas gerais 
que se ocupavam diretamente do estudo da ética, 
da bioética e da deontologia, ela variou de 30 a 
60 horas-aula. Dantas e Sousa 9 mostram que, em 
2001, 74% das escolas médicas ofereciam discipli-
nas dessa natureza com a carga horária de até 60 
horas, sendo a maioria com 30 horas, o que indi-
ca o parco envolvimento institucional no fortale-
cimento e no ensino dessas três áreas. Esse dado 
corrobora as afirmações feitas por Carvalho e Cec-
cin 20 ao apontarem o contrassenso em relação à 
distribuição da carga horária das disciplinas nos 
cursos de ensino superior em saúde, as quais se 
concentram na formação técnica, em prejuízo da 
formação voltada para o entendimento da com-
plexidade do tema da saúde. Diante disso, um dos 
professores entrevistados expôs sua preocupação, 
assinalando a necessidade de se contar com, pelo 
menos, o dobro de horas para as disciplinas de éti-
ca e bioética, caso o curso viesse passar por refor-
mulação. 

Para contribuir na formação acadêmica, não 
apenas a carga horária das disciplinas se faz relevan-
te, mas também a formação dos professores. Nesse 
sentido, Figueiredo, Garrafa e Portillo 10, em estudo 
acerca do ensino de bioética na área das ciências da 
saúde no Brasil, mencionam a escassa formação do 
corpo docente, bem como a inexistência de levan-
tamentos para mensurar quem são esses profissio-
nais. Referindo-se ao ensino médico, Rego 11 aponta 
o crescente número de novas faculdades, que con-
tratam professores desatualizados e, muitas vezes, 
não preparados para o ensino da ética. 

Contudo, essa não foi a realidade encontrada 
entre os professores responsáveis pelas disciplinas 
de ética e bioética no curso de naturologia: todos 
os três professores dessas disciplinas eram mestres 
ou cursavam doutorado e eram graduados em áre-
as das ciências humanas, em especial, a filosofia e 
as ciências sociais. Os outros três professores que 
trabalhavam códigos deontológicos em suas aulas 
eram graduados e tinham curso de especialização 
na área da saúde. Alguns entrevistados relataram 

que buscavam aperfeiçoamento mediante a partici-
pação em congressos, e um deles era membro de 
uma associação da área da bioética.

Os professores entrevistados foram questio-
nados quanto às estratégias de ensino utilizadas. 
Notou-se que, no ensino de ética e bioética no curso 
de naturologia, elas eram diversificadas. Destacam-
se, em ordem de frequência, as aulas expositivo-
-dialogadas, o uso de seminários, o emprego de 
estudos de casos e o júri simulado: A diversificação 
dos métodos é importante não só porque pode am-
pliar as alternativas de aprendizagem, como tam-
bém expandir as possibilidades de que ela se realize, 
superando possíveis dificuldades dos alunos 21. 

Pode-se considerar a aula expositiva como mé-
todo tradicional de ensino. Os três professores en-
trevistados disseram utilizar exemplos do cotidiano 
e incentivar a participação do acadêmico nas aulas, 
procurando indagá-lo oralmente acerca de suas opi-
niões e vivências, para que assim o processo peda-
gógico se tornasse dialógico e atrativo. A utilização 
de seminários no processo de ensino-aprendizagem 
foi apontada por dois docentes. Essa técnica ficava 
geralmente para os últimos dias de aula. Em um 
caso, o professor sugeria os temas a serem aborda-
dos; no outro, os acadêmicos eram os responsáveis 
pela procura de temas éticos no contexto da naturo-
logia, os quais deveriam ser discutidos segundo as 
teorias estudadas ao longo da disciplina.

O estudo de caso foi o terceiro método mais 
utilizado. Chama a atenção a metodologia de um 
dos professores entrevistados: na primeira parte da 
aula era apresentado, em aula expositivo-dialogada, 
um referencial teórico de análise em ética/bioética, 
sobre o qual os alunos já haviam lido um texto-base. 
Na segunda metade da aula era feita uma avaliação 
que consistia na aplicação dessa teoria a um caso 
real, caracterizando, dessa forma, um estudo de 
caso ao qual se atribuiria uma nota de avaliação fi-
nal na disciplina.

Outra metodologia de ensino utilizada, segun-
do relato de um dos docentes, foi o debate entre os 
alunos sobre um tema em questão, configurando-
-se em uma espécie de júri simulado. Nesse caso, o 
professor era responsável por escolher o tema em 
debate, geralmente aborto ou eutanásia, e mediar 
as discussões. As equipes dividiam-se de tal forma 
que um grupo de alunos se posicionaria a favor, por 
exemplo, da eutanásia, e outro grupo tomava a posi-
ção contrária, fundamentando as posições, pautan-
do-se pelas correntes discutidas na disciplina ou em 
outras, as quais os acadêmicos eram encarregados 
de localizar.
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Considera-se que, no curso de naturologia, a 
diversificação das metodologias de ensino-apren-
dizagem no campo da ética e da bioética traz di-
nâmica às aulas e amplia o ritmo e as motivações 
no sentido da aprendizagem. Esse fato pode estar 
relacionado com o perfil dos professores qualifica-
dos para ministrar tais aulas. A característica des-
favorável do ensino de ética e bioética está em sua 
reduzida carga horária nos dois cursos analisados e 
também na circunscrita abordagem de temas volta-
dos para a saúde coletiva e problemas éticos viven-
ciados no cotidiano profissional. 

Bioética no curso de naturologia: temas e referenciais 
A segunda categoria desta pesquisa traz a dis-

cussão dos temas e dos referenciais de análise es-
tudados na bioética como disciplina autônoma ou 
ainda como conteúdo temático em outras matérias 
da graduação de naturologia. As análises dos temas 
e referenciais encontrados nos dois cursos pesqui-
sados são apresentadas em conjunto. Foi possível 
perceber que, nos planos de ensino e nas falas dos 
professores, os temas presentes, de modo geral, são 
os tradicionais do debate bioético: eutanásia, abor-
to, alocação de recursos escassos à saúde, pesquisas 
com células tronco-embrionárias e aquelas envol-
vendo animais. 

Sobre o rol de assuntos tratados pela bioé-
tica, Berlinguer 22 aponta que a abordagem que 
mais prevalece no campo são as situações-limite 
ou de fronteira, centradas nos avanços técnico-
-científicos, sobretudo da medicina e da biologia, 
e que se voltam prioritariamente para o âmbito 
individual. O autor assinala que o debate bioéti-
co, em geral, tem negligenciado problemas que 
persistem na sociedade, os quais afetam milhares 
de indivíduos cotidianamente, sobretudo os mais 
vulneráveis.

Os temas buscados pelos alunos para o de-
bate na disciplina de bioética, em especial nos se-
minários solicitados pelos docentes, voltavam-se 
para as questões de sustentabilidade, de pesquisa 
envolvendo animais, problemas na relação tera-
pêutica, sobretudo acerca da autonomia do sujeito 
assistido. Nota-se aí que, além dos temas tradicio-
nais da bioética, os alunos trouxeram para o debate 
problemas de cunho ambiental, enquanto os temas 
éticos trazidos pelos professores concentravam-
se em situações-limite, tais como eutanásia, uso 
de células-tronco em pesquisas, embora também 
acrescentassem outras pautas, como as implica-
ções éticas da relação entre homens e animais (es-
pecificismo). 

Observa-se a pouca atenção dada às discus-
sões de temas que relacionam saúde e sociedade. 
A saúde como direito humano poderia ser discutida 
em temas como: atenção à saúde da população vul-
neráveis e acesso igualitário, discussões de gênero, 
etnia e sua relação com o bem-estar de indivíduos, 
grupos e segmentos. Em uma sociedade marcada 
pela desigualdade social, faz-se necessária ênfase 
nesses temas. Sobre isso, um dos docentes relatou: 
“Uma coisa que eu estou pensando para o semestre 
que vem é trazer questões sociais para discussão” 
(Cidreira).

A interface entre ética, economia e mercado 
apareceu como questão social discutida em uma 
aula em um dos cursos analisados. A condução des-
se debate se fez mediante a reflexão sobre a atual 
mercantilização exacerbada, que vê a economia 
como sendo o uso dos recursos para a acumulação 
infinita, e não como estudo da otimização dos recur-
sos escassos em função da manutenção da vida. 

A discussão sobre a mercantilização da saúde 
baseou-se na obra “Mercado humano”, de Berlin-
guer e Garrafa 23. Ressalta-se que, embora as obras 
desses autores aparecessem nos planos de ensino 
dos dois cursos analisados, essa visão social da bio-
ética foi utilizada apenas em uma das graduações. 
Partindo das colocações de um professor, há hoje 
na sociedade um mercado no campo da saúde: “A 
saúde também virou uma moeda de troca. A doença 
se transformou em uma possibilidade de acumula-
ção infinita. Não se trabalha, na clínica racionalista 
moderna, a noção de cura porque a cura significaria 
a cessação dos lucros” (Alecrim). Tais palavras reme-
tem à necessidade de conceber a saúde de forma 
dissociada do mercado lucrativo e da lógica indi-
vidualista reinante na sociedade contemporânea, 
para ir ao encontro das necessidades coletivas. 

Considera-se que a abordagem desse tema foi 
conduzida pela bioética social, referencial capaz de 
colaborar nas reflexões dos problemas éticos trazi-
dos a partir da evolução da ciência e daquelas que 
persistem teimosamente à revelia dessa evolução. 
Assim, além de eleger temas para debates em aula, 
é importante a apresentação de diferentes referen-
ciais de análise para balizar as decisões em vista dos 
temas, pois assim se favorece o processo de refle-
xividade na formação da identidade profissional. 
A apresentação da bioética social no curso não é 
unânime nas disciplinas que envolvem o estudo da 
bioética. O enfoque principialista, de Beauchamp e 
Childress 24, seguido da visão da ética prática, de Pe-
ter Singer 25, são os dois referenciais mais abordados 
para discutir temas de bioética no curso. 
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O principialismo volta-se para a ética biomédi-
ca, em especial a prática clínica, e tem Beauchamp 
e Childress 24 como expoentes. Os autores apontam 
que na moral comum é possível encontrar princípios 
básicos para a ética biomédica e propõem quatro 
princípios como forma de orientar as análises dos 
problemas éticos: respeito à autonomia, beneficên-
cia, não maleficência e justiça. Não há hierarquia 
entre eles, todos são igualmente importantes; por-
tanto, há espaço para a mediação.

Por sua vez, a ética prática de Peter Singer 25, 
embora com menor tempo de discussão em aula se 
comparada ao principialismo, apareceu como refe-
rencial nos dois cursos de naturologia analisados. 
Basicamente, o autor investiga a aplicação da ética 
em questões práticas, do ponto de vista utilitarista, 
em especial as questões como aborto, eutanásia, 
tratamento das mulheres e das minorias étnicas, 
preservação do ambiente, uso de animais em pes-
quisa e na produção de alimentos.

Tanto as contribuições de Beauchamp e Chil-
dress quanto as de Singer são relevantes para a 
bioética e não devem ser descartadas, pois a diver-
sidade cultural e a pluralidade moral enriquecem 
as discussões do campo. No entanto, ao levar em 
conta a realidade social brasileira, torna-se possível 
assinalar que a reflexão ética realizada por esses au-
tores tende a desconsiderar as características mar-
cantes dos países em desenvolvimento, tais como 
o urgente debate das iniquidades sociais geradoras 
de doenças que levam milhares de pessoas a morrer 
precocemente, já que esses referenciais são cons-
truídos, sobretudo, com base na realidade econô-
mica e sociocultural anglo-saxônica: na sociedade 
norte-americana no primeiro caso e, na australiana, 
no segundo.

O enfoque principialista analisa situações da 
prática clínica; contudo, em se tratando da saúde 
coletiva, apresenta respostas insuficientes ao de-
bate contextualizado nos conflitos que exigem re-
lativização cultural, bem como ao balizamento dos 
problemas macrossociais da sociedade brasileira. A 
utilização máxima do princípio da autonomia pode 
ainda conduzir a uma avaliação que desconsidera 
os direcionamentos éticos diante do bem comum 
coletivo 14,26.

Um dos professores entrevistados assinalou a 
preocupação quanto à discussão da autonomia na 
sociedade brasileira e advertiu que a autonomia de-
veria ser relativizada, porque, nas condições sociais 
que o país apresenta, muitos tendem a agir de for-
ma não autônoma; e comentou, acerca do modelo 
principialista de bioética: “O que se discute hoje é se 

esses princípios são suficientes ou se deveria haver 
outros princípios” (Cidreira).

O docente conclui seu pensamento afirmando 
a necessidade de haver outras formas de pensar a 
bioética, mesmo defendendo o ponto de vista de 
que a teoria principialista ainda é a principal propo-
sição que fundamenta esse campo de estudo. Outro 
professor entrevistado ressalta que não se limita a 
apresentar apenas a teoria principialista aos estu-
dantes: “Gosto muito de colocar pontos de vistas 
diferentes. Eles veem os principialistas e veem, em 
contraponto, a ética prática de Peter Singer, que é 
um autor que não abraça o principialismo. Minha 
conduta em aula é para que eles vejam múltiplas 
perspectivas. Não digo para eles seguirem uma. Mi-
nha ideia é apresentar que existem várias correntes, 
para que os alunos, enquanto profissionais, futura-
mente saibam lidar com elas” (Capuchinha).

Apresentar diferentes perspectivas em bioé-
tica é fator que enriquece a formação acadêmica. 
Ainda assim, o pouco tempo destinado à disciplina 
nas duas universidades, tal como afirmaram os do-
centes, dificulta a possibilidade de abordar outros 
enfoques em bioética. No caso dos cursos de natu-
rologia analisados, a ética prática de Peter Singer, 
australiano, professor de filosofia nos Estados Uni-
dos, tem sido o segundo enfoque mais discutido. 
Cabe ressaltar que a visão utilitarista desse autor 
parte da realidade das sociedades estadunidense 
e australiana, sendo essa última uma das, se não a 
única, sociedade economicamente desenvolvida do 
hemisfério Sul. Assim, as críticas às teorias desse au-
tor devem ser acompanhadas de reflexões em vista 
da “importação” de tal visão para o contexto social 
brasileiro, o qual requer devida contextualização.

Há, no discurso de Singer 25, inúmeras discus-
sões as quais a naturologia contempla na graduação, 
como a questão da alimentação e da produção ali-
mentar, tema para o qual o autor contribui. De qual-
quer forma, a concepção bioética do autor, como 
quaisquer outras oriundas de culturas estrangeiras, 
deve ser adequada e contextualizada na realidade 
socioeconômica e cultural do país.

Considera-se, de forma geral, que os temas 
abordados nas aulas de bioética fazem alusão qua-
se exclusivamente a questões-limite e que, embora 
possam apresentar temas de ecologia, faz-se neces-
sário tratar de temas sociopolíticos. Notou-se ainda 
que temas alusivos à ética e à bioética no campo 
das práticas não convencionais em saúde, tal como 
se configura a naturologia, não foram devidamente 
abordados nos cursos analisados. Da mesma forma, 
urge que se acrescentem referenciais da bioética 
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social ao curso de naturologia, para assim contri-
buir com o processo de reflexividade na formação 
profissional, processo capaz de contemplar temas 
e referenciais que possam favorecer a formação de 
profissionais comprometidos com a sociedade em 
que vivem.

Abordagens teóricas da ética estudadas na natu-
rologia

Para fundamentar a bioética, é necessário 
recorrer às abordagens ético-filosóficas, pois esse 
campo do conhecimento se alimenta de concepções 
que nos remetem à interpretação e à compreensão 
filosófica do ser humano e de sua vida 27. Essa com-
preensão também está presente na fala de um dos 
professores entrevistados, ao afirmar que bioética 
é “parte da ética prática, uma perspectiva da ética 
que procura aplicar as questões atuais emergentes 
às bases teóricas” (Cidreira).

É nesse contexto que se apresenta a terceira 
categoria, a qual contempla as abordagens teóricas 
em ética, estudadas como disciplina autônoma ou 
ainda como conteúdo temático em outras matérias 
do curso de naturologia. A relevância do estudo da 
ética na graduação em debate, a qual provavelmen-
te se estende a todos os outros cursos de graduação 
em saúde, conforme as palavras de professor en-
trevistado, deve-se ao fato de que esse tipo de dis-
cussão permite que o aluno compreenda o mundo 
em que se insere, de modo que, ao situar-se nesse 
mundo, seja capaz de fazer suas escolhas de manei-
ra consciente. Para o docente, o discurso da ética 
surge na aproximação entre filosofia e vida, e é aí 
que “se faz o homem consciente, com capacidade 
de reflexão, que transforma todas as suas atitudes 
em práxis; portanto uma ação acompanhada de 
consciência, de reflexão” (Alecrim).

Os resultados apontam que, embora a ética 
seja estudada de diversas perspectivas, três delas 
são as mais trabalhadas nas disciplinas envolvendo 
o estudo teórico da ética no curso de naturologia: 
a abordagem do dever, de Immanuel Kant (1724-
1804), seguida da proposta ética utilitarista, de John 
Stuart Mill (1806-1873), e da perspectiva das virtu-
des, de Aristóteles (384-322 a.C.).

De acordo com a ética kantiana, o indivíduo 
deve agir de forma moral mediante padrão moral 
autoimposto, considerado pelo próprio indivíduo 
como correto. Trata-se de perspectiva que prima 
pela autonomia do indivíduo, respeitando o dever 
como obrigação moral para o exercício da liberda-
de. Kant afirma que o homem deve agir por respeito 

ao dever, procurando transcender as inclinações e 
paixões, orientando-se especialmente por um im-
perativo categórico, apresentado pelo autor como a 
máxima segundo a qual as ações de um indivíduo 
devem ser tais que se tornem uma lei com validade 
não apenas para si, mas para todos os demais 28.

John Stuart Mill defendia uma ética utilitarista, 
em que a utilidade é o critério norteador para as es-
colhas das ações morais, com vistas à felicidade do 
maior número possível de indivíduos. Para o autor, a 
busca da felicidade requer o cultivo de virtudes e o 
aprimoramento do caráter. Dessa forma, o utilitaris-
mo de Mill implica o reconhecimento da relativida-
de das normas morais 29.

Classicamente, a ética utilitarista pode tender a 
não instituir fundamentos para os direitos individuais, 
os quais devem ser protegidos. Mas cabe lembrar a 
contribuição dessa teoria para a bioética social, já que 
Garrafa e Porto 14 apresentam a bioética de interven-
ção como proposta utilitarista, além de consequencia-
lista. A bioética de intervenção tem fundamentação 
filosófica utilitarista e consequencialista, defendendo 
como moralmente justificável, entre outros aspectos: 
a) no campo público e coletivo: a prioridade com re-
lação às políticas públicas e tomadas de decisão pelo 
maior tempo possível e que resultem nas melhores 
consequências coletivas 30. Contudo, a intervenção 
voltada para a maioria deve ser tal que possibilite criar 
o maior bem-estar para toda a coletividade, e não 
apenas favorecer determinado grupo majoritário. As-
sim, a bioética de intervenção não caberá como teo-
ria que possa ser utilizada como pretexto justificativo 
de regimes totalitários ou autoritários apoiados pela 
maioria, nem tampouco de quaisquer movimentos 
políticos capazes de oprimir as minorias 30. Nota-se, 
portanto, que a contribuição da proposta utilitarista 
para a formação acadêmica cidadã se dá na medida 
em que a noção de maioria é relativizada e contextua-
lizada, tal como faz a bioética de intervenção.

Por sua vez, a ética de Aristóteles está cen-
trada no caráter dos sujeitos que se manifesta por 
meio das virtudes, as quais podem ser adquiridas e 
desenvolvidas por força do hábito. A virtude seria o 
meio-termo entre dois vícios, entre duas ações mo-
rais contrárias. Aristóteles defendia que toda ação 
almeja um fim e cada fim seria um bem humano, 
sendo o maior de todos a felicidade. Desse ponto 
de vista, a ética tem estreita relação com a política: 
almejar a felicidade pública 31.

Nota-se que, em Kant, Aristóteles e Mill, a éti-
ca tem natureza normativa, uma vez que procura 
estabelecer como deve ser a ação dos indivíduos. 
Assim sendo, as três concepções contribuem para 
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a formação acadêmica, e também pessoal, por sus-
citar nos alunos reflexões de caráter ético sobre as 
ações da prática profissional e, igualmente, sobre 
os próprios atos de sua vida. Da mesma forma, são 
concepções que ensejam reflexões de bioética, por-
que, como lembra Schramm 32, ela é ao mesmo tem-
po descritiva e normativa.

Em suma, as três visões clássicas de ética nor-
mativa aqui apresentadas fornecem teorias para 
nortear as reflexões sobre as práticas profissionais, 
bem como subsídios para fomentar as discussões 
dos conflitos éticos atuais, emergentes e persisten-
tes, problematizados a partir da realidade social vi-
vida e sofrida na atualidade.

O estudo da deontologia no ensino da naturologia
A quarta e última categoria apresentada no 

processo de ensino-aprendizagem no curso de natu-
rologia são as reflexões acerca da deontologia. Cabe 
ressaltar que, embora essa graduação seja reconhe-
cida pelo Ministério da Educação, a profissão não 
está regulamentada no país até o presente. Assim, 
não existem conselhos de naturologia, apenas asso-
ciações. Da mesma forma, não existe um código de-
ontológico de naturologia legalmente válido, apenas 
os códigos propostos pelas universidades e associa-
ções de naturologia existentes.

Diante da falta de um código de ética profissio-
nal do naturólogo e da existência de discussão de um 
código deontológico assegurada no projeto pedagógi-
co de um dos cursos analisados, uma das universida-
des pesquisadas montou, por intermédio de equipe 
composta por cinco professores, proposta de código 
deontológico para a naturologia, antes de iniciar a 
disciplina que discutiria esse tema. O outro curso es-
tudado não apresentou a discussão de código de ética 
no projeto pedagógico, porém esse fato não excluiu a 
existência da discussão de possíveis códigos de ética: 
em disciplinas referentes ao estudo das práticas natu-
rais, a deontologia foi estudada por meio dos códigos 
tomados de outras categorias profissionais.

De modo geral, quanto ao estudo da deonto-
logia no ensino de naturologia, os professores das 
disciplinas de ética e bioética foram unânimes em 
considerar que as questões legais da profissão de-
veriam ser discutidas durante o estágio, e não em 
disciplinas teóricas, voltadas para a reflexão ética. 
Essa preocupação dos docentes com a formação 
humanística dos acadêmicos vai ao encontro da 
percepção de que, em si mesma, a mera obediência 
acrítica aos códigos deontológicos pode não trazer 
reflexões éticas.

Mas, a depender da maneira como a discus-
são de códigos de ética profissional é conduzida, os 
códigos de ética podem, sim, constituir espaços de 
reflexão. Essa observação é confirmada pela estraté-
gia de ensino explicitada no relato de um professor: 
“[…] tenho alguns códigos de ética que existem de 
terapeutas, porque do naturólogo ainda não existe. 
[…] Trabalhamos em aula uma coisa que eu acho 
que tem sido eficaz. É assim: vemos um código de 
ética e localizamos quais são as dificuldades, as fa-
lhas que existem nesses códigos; e peço aos alunos 
pensarem como eles fariam esses códigos para na-
turólogos” (Melissa).

O processo de ensino-aprendizagem, apresen-
tado nesse caso, convida o acadêmico a refletir so-
bre a prática profissional, mais do que simplesmente 
“catar” normas. Outra forma pela qual a deontolo-
gia é apresentada aos alunos é a discussão de casos 
reais vivenciados no estágio de naturologia a partir 
da leitura do código de ética proposto para a aula.

Sem dúvida, o enfoque da Ética Profissional 
é indispensável à formação acadêmica, uma vez 
que ela está relacionada com as dimensões regu-
lamentadoras da prática profissional 10. Porém os 
diferentes códigos de ética das diversas categorias 
profissionais de saúde apoiam-se todos nas mesmas 
bases conceituais, como o respeito à privacidade e o 
consentimento informado do paciente para realizar 
as práticas, configurando-se em obrigações e direitos 
portadores de conteúdo moralista, o qual dificulta a 
reflexão, os processos de perceber e sentir autono-
mamente os direitos e as obrigações como tais 8.

Essa dificuldade de percepção dos direitos 
e deveres sentidos como tais em face das neces-
sidades de saúde da coletividade pode, talvez, ser 
exemplificada na abordagem deontológica feita por 
outros dois docentes no ensino de naturologia. Am-
bos abordaram, em suas aulas, o estudo do “códi-
go” de ética profissional como forma de distinguir o 
limite da atuação do naturólogo diante das demais 
profissões da saúde: 

“Então a gente vê dentro do código de ética se o que 
eu vou fazer é uma especialidade, se posso falar que 
faço essa [técnica] ou não […]” (Camomila).

“O que eu posso fazer dentro do meu código de éti-
ca. […] O Conselho Regional de Psicologia muitas ve-
zes vê o naturólogo como um profissional que entra 
[…] na área da psicologia […]. O naturólogo tem de 
ter muito claro aquilo que ele está fazendo para que 
não apareça uma imagem errada de que está inva-
dindo uma área” (Calêndula).
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A posição à qual essas falas remetem é a no-
ção de “campo” profissional. Bourdieu 33, ao definir 
a noção de campo científico, o qual se aproxima 
do campo profissional, discute que os campos se 
constituem como espaços em que se configuram 
as disputas pelo poder. Trata-se da arena de lutas 
concorrenciais por deter o monopólio da autoridade 
científica, definida pela capacidade técnica (autori-
dade) e a legitimação social (autorização) em face 
das diferentes formas do conhecimento humano. 

Nesses casos, o enfoque deontológico estuda-
do nos cursos de naturologia tem apontado para a 
discussão do espaço profissional na sociedade como 
campo profissional. Ainda que se considere tal dis-
cussão na formação acadêmica a fim de delimitar a 
ação do naturólogo, torna-se relevante discutir a ne-
cessidade de a naturologia se constituir em legítima 
carreira de defesa da cidadania. 

São frequentes as lutas pelo poder das cate-
gorias profissionais em sua própria jurisdição na 
sociedade. O que talvez não seja habitual, mas ne-
cessário, são as ações que buscam legitimar a fun-
ção social das profissões que deveriam ser, antes de 
tudo, profissões solidárias. Como lembra Morano 3, 
os profissionais de saúde utilizam um conjunto de 
conhecimentos que constitui patrimônio cultural da 
humanidade, de modo que não devem ser agencia-
dores do saber acumulado, mas apenas concerne a 
eles a perícia, a maior ou menor habilidade na exe-
cução a na utilização das técnicas e conhecimentos 
adquiridos.

Parece haver, no ensino da naturologia, o que 
talvez se estenda a outras graduações: a preocupa-
ção de resguardar o conhecimento como exclusivo 
de uma categoria profissional, que tende a expro-
priar o conhecimento da humanidade acumulado 
há milênios, tais como se configuram as práticas in-
tegrativas e complementares, como simples forma 
de exercício do poder. Assim, torna-se cada vez mais 
essencial preparar os educandos, no sentido de que 
compreendam as implicações éticas da utilização do 
conhecimento 34.

Faz-se necessária a constante reflexão acerca 
dos códigos deontológicos das profissões, a fim de 
que o exercício profissional seja capaz de contribuir 
para uma sociedade justa. No âmbito do ensino de 
deontologia na naturologia, essa premissa não é di-
ferente. Atenta-se ao fato de que no Brasil não exis-
te um “código” de ética válido para o naturólogo, e 
que é importante que, ao ser concebido, esse códi-
go também esteja voltado para os desafios que hoje 
se impõem à saúde coletiva do país.

Considerações finais

O estudo da ética, da bioética e da deontologia 
na formação acadêmica pode se tornar, dependen-
do de como é direcionado, mecanismo que possibi-
lita a formação de profissionais comprometidos com 
a sociedade. No Brasil, as reflexões sobre bioética 
e ética, e também acerca da deontologia, exigem 
uma perspectiva sociopolítica que vá além dos direi-
tos individuais e que esteja preocupada com o bem 
comum coletivo, de modo a contribuir na formação 
de profissionais críticos, capazes de considerar a 
realidade social para oferecer atenção humanizada 
e de qualidade. Nesse sentido é que se buscou apre-
sentar as características do ensino de bioética, ética 
e deontologia como disciplinas autônomas e como 
conteúdos no ensino da naturologia no Brasil, anali-
sados pelo prisma de uma bioética social.

Foi possível perceber a necessidade de am-
pliar a carga horária dessas disciplinas, em especial 
da bioética, por se tratar de ética aplicada. Notou-
-se o aparente preparo acadêmico dos professo-
res de ética e bioética do curso de naturologia, os 
quais se mostraram comprometidos com a educa-
ção, porque, além de diversificarem as estratégias 
de ensino para facilitar a aprendizagem acadêmica, 
assinalavam suas preocupações com a formação de 
um profissional capaz de refletir eticamente sobre 
a atuação profissional com vistas a uma sociedade 
melhor.

Ainda assim, observou-se que o estudo da bio-
ética no curso de naturologia é pautado por referen-
ciais estrangeiros – o principialismo de Beauchamp 
e Childress e a ética prática de Peter Singer – os 
quais necessitam ser contextualizados na realidade 
brasileira. Notou-se que os temas abordados nas au-
las concentram-se em questões-limite, sendo insufi-
ciente o destaque dado aos conteúdos que remetem 
aos temas do cotidiano, bem como aos problemas 
da realidade sociopolítica brasileira. O enfoque da 
bioética social, tido aqui como elo para as reflexões 
da bioética, foi apresentado no ensino da naturolo-
gia, porém em uma única aula e em apenas um dos 
cursos analisados. Faz-se necessária, na educação, 
ênfase no enfoque social da bioética, pois essa pers-
pectiva colabora para a formação de um profissional 
cidadão ao favorecer o processo reflexivo da cons-
trução da identidade subjetiva profissional.

As abordagens teóricas da ética estudadas na 
graduação em pauta são principalmente as clás-
sicas visões das éticas normativas de Kant, Mill e 
Aristóteles, as quais contribuem para as reflexões 
sobre as práticas profissionais. A deontologia, por 
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sua vez, é concebida no curso de naturologia, a des-
peito da inexistência de “código de ética” para essa 
profissão. Diante disso, deve-se atentar para que as 
discussões deontológicas não sejam tomadas como 
discurso voltado exclusivamente para o campo pro-
fissional, de forma a exercer o poder em confronto 
com a sociedade, mas como instrumento para pro-
por reflexões críticas à prática social da profissão.

Em suma, é preciso que a formação acadê-
mica em naturologia amplie e contemple temas e 

referenciais teóricos relevantes à saúde coletiva em 
vista das questões emergentes, fruto dos avanços 
tecnológicos, sem deixar de lado os temas que per-
sistem à revelia desses avanços, como as questões 
de gênero, a fome e os mais diversos tipos de de-
sigualdade social presentes no cotidiano dos seres 
humanos. Dessa forma se conseguirá superar a for-
mação de profissionais voltados quase exclusiva-
mente para a especialização e, portanto, restritos a 
uma visão fragmentada de mundo.
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